
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã
Embuense das Artes à Sra. Fernanda Karoline
Santos 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes aprova o seguinte Decreto Legislativo:
 

 
 

Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título de Cidadã
Embuense das Artes à Sra. Fernanda Karoline Santos, em reconhecimento pelos bons e relevantes
serviços prestados a este Município.
 
 
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” da homenageada.
 
 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Art. 4.º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 
 
 
 
          Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 27 de fevereiro de 2024.          
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 27 de fevereiro de 2024
 

 
 

Aline Santos - MDB
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